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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 
QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

 
 

DECRETO Nº 121/2021 DE 14 DE ABRIL DE 2021 
 

Dispõe sobre dispensa de Licitação 
referente à contratação de prestação de 
serviços especializados na área da Saúde, 
Médico (a) generalista para atendimento no 
programa de Saúde da Família PSF, urbano 
ou rural no município 40 horas semanais. 
Médico generalista para o pronto 
atendimento, plantão de sobre aviso 16 
horas e Médico generalista para o pronto 
atendimento, plantão de sobre aviso 24 
horas.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere artigo 24, inciso IV da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e ainda com o devido atendimento ao artigo 26, 
parágrafo único do mesmo diploma legal, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica dispensada a licitação conforme o art. 
24, inciso IV da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, e ainda com o devido 
atendimento ao artigo 26, parágrafo único do 
mesmo diploma legal, a contratação de prestação de 
serviços especializados na área da Saúde, Médico (a) 

generalista para atendimento no programa de 
Saúde da Família PSF, urbano ou rural no município 
40 horas semanais. Médico generalista para o 
pronto atendimento, plantão de sobre aviso 16 
horas e Médico generalista para o pronto 
atendimento, plantão de sobre aviso 24 horas. Em 
caráter de emergência. No valor total de R$ 
21.350,00 (vinte e um mil e trezentos e cinquenta 
reais), em favor do Senhor: VINICIUS ALENCAR 
BOTELHO, brasileiro, solteiro, médico, data de 
nascimento 05/05/1995, portador do RG n° 
1.197.555 SSP/TO e CPF: n° 053.094.291-74, CNH nº 
06349842215 – DETRAN-TO, residente e domiciliado 
na cidade de Dois Irmãos do Tocantins - TO, na RUA 
GURUPI, n° 01, CENTRO, CEP: 77.685-000, conforme 
o processo administrativo 364/2021, de 27 de março 
de 2021.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 
dia 29 de março de 2021. 
 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, aos 14 dias do 
mês de abril de 2021. 

 
GECIRAN SARAIVA SILVA  

Prefeito em exercício 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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